
Linhares/ES, 29 de maio de 2025.

INDICAÇÃO: 211.2025
Gabinete: Vereadora Kelley Bonicenha

Aos  cuidados  do  Excelentíssimo  Vereador  Presidente  da  Câmara  Municipal  de
Linhares – Biênio 2025/2026 (Ronald Passos Pereira)

KELLEY BONICENHA,  Vereadora com assento nesta  E g r e� g i a  Casa de Leis,  no uso de
suas atribuiço$ es legais que lhe sa$o conferidas pelo art. 125, inciso II, do Regimento Interno
da Casa, vem respeitosamente SOLICITAR, que seja encaminhado ao Ilustríssimo Senhor
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos de Linhares, sugerindo o que segue:

Providenciar  servidor  de  limpeza  (“Gari”)  na  comunidade  Córrego  Dr.  Jones,
Distrito de Japira, Linhares-ES, a teor da seguinte justificativa:

JUSTIFICATIVA  

Atualmente a comunidade Co� rrego Dr. Jones, encontra-se com mais de 250 (duzentos e
cinquenta)  moradores,  populaça$o  essa  que aumenta sempre aos  finais  de  semana,  em
raza$o  de  eventos  sociais,  religiosos  e  esportivos.  Ademais,  conve5m  ressaltar,  que  a
comunidade e�  uma das regio$ es que mais produzem cafe�  no municí�pio de Linhares, sendo
uma localidade que vem atraindo pessoas para ali residirem.

Pois  bem,  fomos demandados  pela  comunidade em questa$o  da  necessidade de  se  ter,
nessa localidade, a presença de servidor pu� blico na a� rea de limpeza (“Gari”), vez que os
espaços  pu� blicos (praças,  a� rea  de  esporte,  malha via� ria)  na$o  esta$o  limpos,  o  que vem
acarretando acu� mulos de lixos, doenças, ale�m de afetar a este� tica da comunidade.

A presença desse servidor da limpeza urbana (“Gari”) e�  de extrema importa5ncia para a
sau� de,  o  bem  estar  e  a  qualidade  de  vida  da  sociedade,  prevenindo  as  doenças,
melhorando a este� tica e preservando o ambiente local. 

APRESENTAMOS, ao Poder Executivo Municipal, a presente INDICAÇÃO, ressaltando que
o acolhimento do pedido tr a r a�  benefí�cios para a populaça$o ora atendida.

Ante o exposto, SOLICITO a Nobre Mesa, ouvido o P l e n a� r i o , dispensada as demais
formalidades de praxe, que seja atendido o pedido supra, sendo essa a raza$o da presente
Indicaça$o, pelo qual pleiteio a APROVAÇÃO.

Nestes termos, pede deferimento.

____________________________________
KELLEY BONICENHA
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